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ANO VI  N° 1150 – Quinta- Feira  19 de Maio de 2016 
PORTARIA: 
 

P O R T A R I A  Nº 557/2016 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do 
sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
R E S O L V E : 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO ao 
Funcionário RICARDO DA SILVA DE LIMA, Vigia, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 01(um) ano, contados a partir de 
09/05/2016, conforme ampara o art. 99 da Lei Municipal 335/90. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 09 DE MAIO DE 2016. 
 
      

         EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
P O R T A R I A  Nº 558/2016 

 
 
EDSON LUIZ DE DAVID, Prefeito de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do 
sul, no uso de suas atribuições Legais... 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Artigo 1º - CONCEDER AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO a 
Funcionária MARILENE LAURINDO DA SILVA, Agente de Merenda, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação (Esc.Munic. Gil Norberto Santa Rosa 
Lopes), pelo período de 01(um) ano, contados a partir de 16/05/2016, conforme 
ampara o art. 99 da Lei Municipal 335/90. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, revogada as 
disposições em contrário. 
 
 
PREFEITURA  DE ARAL MOREIRA-MS, 11 DE MAIO DE 2016. 
 
      

          EDSON LUIZ DE DAVID 
                                                      Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO: 
 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°001 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº026/2.015 – PREGÃO PRESENCIAL N°012/2.015 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº067/2.015 
PARTES 
Contratante: MUNICÍPIO DE ARAL MOREIRA - MS 
Contratada: STAF SISTEMAS LTDA – EPP. 
 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
previsto na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº026/2015, por mais 
(12 meses), a contar de 30/04/2.016, e o reajuste do valor mensal em 10,36% 
(dez virgula trinta e seis por cento), conforme variação IPCA, e de acordo com 
a solicitação da empresa contratada, visando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato. 
 
Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses, o prazo de vigência previsto 
na Cláusula Quinta do Contrato Administrativo nº026/2015, a contar de 
30/04/2016. 
 
O valor do referido aditamento é de R$ 189.377,76 (cento e oitenta e nove mil 
trezentos e setenta e sete reais e setenta e seis centavos), totalizando o valor 
global do contrato em R$ 375.277,76 (trezentos e setenta e cinco mil duzentos 
e setenta e sete reais e setenta e seis centavos). 
 
Ficam inalteradas as demais cláusulas do Contrato Administrativo nº 026/2015. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 57, II c.c. § 2º da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
ASSINANTES: Contratante: Edson Luiz de David 
                          Contratada: Rodrigo Teles de Souza   
  
Aral Moreira-MS, 25 de Abril de 2016. 
 
 


